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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
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-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	776	-	INSTAURAÇÃO	IP,	de	29	de	setembro	de	2025.

	
PORTARIA	DE	INSTAURAÇÃO	–	IP

	

O		SUPERINTENDENTE,	no	uso	da	competência	que	lhe	confere	o	art.	19	da	Norma	Operacional	de	Controle	Disciplinar	da	Ebserh,

RESOLVE:

Art.	1º	-	Designar	FABRÍCIO	HALFELD	DE	ALMEIDA	SILVA	,	Matrícula	SIAPE	nº	30***79,	ocupante	do	cargo	de	farmacêutico,	lotado	no
HU-UFJF,	 para	 atuar	 como	 comissário	 de	 Processo	 de	 Investigação	 Preliminar,	 visando	 à	 apuração	 de	 eventuais	 responsabilidades
administrativas	descritas	no	Processo	nº	23765.016928/2025-26.

Art.	2º	-	Estabelecer	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos	da	referida	comissão.

Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	
	

JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL	CORRÊA
Superintendente

	
	

	

	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	29/09/2025,	às
13:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53766999	e	o	código
CRC	7382B620.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53766999
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